	
	
	[image: image1.wmf]

	
	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	


[image: image1.wmf]

LEI N.º 5.749 – de 7 de agosto de 2024.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 16.389,48.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 16.389,48 (dezesseis mil, trezentos e oitenta e nove reais e quarenta e oito centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
02.01 – Gabinete do Prefeito.
0618242006.197 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
33209300 – Indenizações e Restituições (6247).
Fonte de Recurso: 1503 Apoio Financeiro da União em Decorrência da Calamidade.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1236 Defesa Civil – União – Cesta Básica.
VALOR: ............................................................................................ R$        5.389,48
33.01 – Secretaria Municipal de Turismo.
2369541314.187 – Qualificação da Infraestrutura Turística.
33903100 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras (4962).
Fonte de Recurso: 1501 Outras Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$      11.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
02.01 – Gabinete do Prefeito.
0618242006.197 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição (6158).
Fonte de Recurso: 1503 Apoio Financeiro da União em Decorrência da Calamidade.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1236 Defesa Civil – União – Cesta Básica.
VALOR: ............................................................................................ R$           278,96
Aporte financeiro oriundo de rendimentos do período, vinculado a Defesa Civil – União – Cesta Básica (1236), repassado a Conta Corrente n.º 74505-7, Agência 0450 Banco do Brasil, no:
VALOR: ............................................................................................. R$       5.110,52
33.01 – Secretaria Municipal de Turismo.
2369541304.186 – Promoção e Comercialização do Destino Uruguaiana.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1367).
Fonte de Recurso: 1501 Outras Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$       9.000,00
33903300 – Passagens e Despesas de Locomoção (1366).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$       2.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 7 de agosto de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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